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Dispõe sobre a revogação do art. 12, § 1º, alínea b, da Resolução nº 17, de 05 de 

novembro de 1990. 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

 

 

 

 

Art. 1º Fica revogado o art. 12, § 1º, alínea b, da Resolução nº 

17/1990.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 5 de novembro de 2025. 

 

 

 

Rodrigo Meireles Cursino 

Presidente 
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